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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 561, DE 2015 
(Do Sr. Jorginho Mello) 

 
Altera a Lei nº 9.294, de 15 de julho de 1996, que dispõe sobre as 
restrições ao uso e à propaganda de produtos fumígeros, bebidas 
alcoólicas, medicamentos, terapias e defensivos agrícolas, nos termos 
do § 4° do art. 220 da Constituição Federal, para proibir o uso de 
produtos fumígeros em veículos que estejam transportando crianças, 
adolescentes e gestantes.  
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O § 2º do art. 2º da Lei nº 9.294, de 15 de julho de 1996, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

 “Art. 2º .................................................................... 

....................................................................................  

§ 2º É vedado o uso dos produtos mencionados no caput 
nas aeronaves e veículos de transporte coletivo, bem como em 

veículos de transporte individual em que se encontrem 
crianças, adolescentes e gestantes.  

I – considera-se criança, para efeitos desta Lei, pessoa 
até doze anos de idade incompletos, e adolescente aquela 
entre doze e dezoito anos de idade, conforme o art. 2º da Lei 
nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do 
Adolescente). 

..........................................................................” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor cento e oitenta dias após a data 

de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O tabagismo é uma doença crônica que representa fator de 

risco para mais de cinquenta outras enfermidades, como cardiopatias, diabetes, 

obesidade, cânceres e infecções respiratórias. A mortalidade geral entre os 

fumantes é duas vezes maior se comparada à dos não fumantes.  

O consumo derivados do tabaco também está ligado a 

enormes custos sociais e econômicos. Isso ocorre porque o fumante muito 

provavelmente vai gerar dispêndios com o uso dos sistemas de saúde, absenteísmo 

no trabalho, redução da produtividade, encargos previdenciários, entre outros. 

Embora a sua prevalência tenha diminuído vertiginosamente 

no Brasil, ainda é a maior causa de morte evitável no mundo, de acordo com a 

Organização Mundial de Saúde (OMS). Estima-se que, anualmente, duzentas mil 

pessoas morram devido ao tabagismo apenas neste País.  

No entanto, não é apenas o fumante que coloca a sua saúde e 

a sua vida em risco. Aqueles que estão ao seu redor – como as crianças, 

adolescente e gestantes- também sofrem as consequências desse hábito. Já se 
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constatou que o tabagismo passivo é a terceira maior causa de mortes evitáveis no 

mundo. A OMS estima que, no mundo, 700 milhões de crianças estão expostas à 

inalação da fumaça do cigarro.  

Conforme o Instituto Nacional do Câncer (Inca), “tabagismo 

passivo é a inalação da fumaça de derivados do tabaco (cigarro, charuto, cigarrilhas, 

cachimbo e outros produtores de fumaça) por indivíduos não fumantes, que 

convivem com fumantes em ambientes fechados. A fumaça dos derivados do tabaco 

em ambientes fechados é denominada poluição tabagística ambiental (PTA) e, 

segundo a OMS, torna-se ainda mais grave em ambientes fechados”. 

Ainda em consonância com o Inca, o ar poluído pela fumaça 

do cigarro é até mais danoso do que o consumido diretamente pelo fumante, já que 

nele há o triplo de nicotina e monóxido de carbono e até cinquenta vezes mais 

substâncias cancerígenas. Isso ocorre, porque a fumaça aspirada pelo fumante 

passa pelo filtro que há nos cigarros comercializados – o que não acontece com a 

fumaça liberada diretamente da ponta do cigarro.   

Dessa forma, em crianças, o fumo passivo enseja maior 

frequência de resfriados e infecções no ouvido médio e de doenças respiratórias 

como pneumonia, bronquites e asmas. Em bebês, aumenta em cinco vezes o risco 

de morte súbita (Síndrome da Morte Súbita Infantil) e incrementa o risco de doenças 

pulmonares. E não são apenas essas as consequências do fumo passivo: aqueles 

que se expõe à fumaça de cigarro também sofrem irritação nos olhos, corrimentos 

nasais, tosse, dor de cabeça, problemas alérgicos e cardíacos.  

No caso das gestantes, as consequências são multiplicadas, 

porque não só a mulher se submete aos problemas comuns do fumo passivo. A sua 

gestação é colocada em risco, e o feto sofre implicações que podem conduzir ao 

aborto, à malformação e a dificuldades de desenvolvimento na vida adulta.  

Nesse sentido, esclarece-se que a exposição de grávidas à 

poluição tabagística ambiental aumenta a incidência de placenta prévia, gravidez 

tubária, aborto espontâneo e síndrome de morte súbita na infância. Ademais, os 

neonatos de gestantes expostas à PTA apresentam peso inferior ao das grávidas 

que não tiveram contato constante com fumaça de cigarro e redução da função 

pulmonar, o que pode contribuir para o desenvolvimento ou agravamento de asma, 

maior suscetibilidade à hiperreatividade brônquica e predisposição à doença 

pulmonar obstrutiva crônica na vida adulta. 
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Quanto aos adolescentes, é importante salientar que o fumo 

passivo não só traz consequências para a sua saúde, mas pode determinar o seu 

comportamento futuro. Sabe-se que, na adolescência, mudanças fisiológicas, sociais 

e comportamentais fazem com que esse período seja de experimentações e 

mudança de conduta. Conforme a OMS, relevante parte dos adultos inicia maus 

hábitos, como o tabagismo, ainda na adolescência.  

Dessa maneira, é comum que, nesse período, o jovem queira 

experimentar substâncias como o tabaco – principalmente por influência da mídia e 

de pessoas próximas. No Brasil, a Pesquisa Nacional de Saúde Escolar 2012 

evidenciou que 59,9% dos adolescentes convivem com quem fuma e 29,8% têm 

pelo menos um dos responsáveis fumante.  

Por isso, enquanto não tem plena capacidade de decisão livre 

e informada – o que só ocorrerá na fase adulta-, o adolescente deve ser 

resguardado o máximo possível, para poder ter a possibilidade de tomar decisões 

raciocinadas e ponderadas na idade correta.  

No Brasil, a legislação vigente proíbe o fumo em recinto 

coletivo fechado, público ou privado. De acordo com o Decreto nº 8.262, de 31 de 

maio de 2014, que alterou o Decreto nº 2.018, de 1º de outubro de 1996, que 

regulamenta a Lei nº 9.294, de 15 de julho de 1996, recinto coletivo fechado é o 

“local público ou privado, acessível ao público em geral ou de uso coletivo, total ou 

parcialmente fechado em qualquer de seus lados por parede, divisória, teto, toldo ou 

telhado, de forma permanente ou provisória”.  

De acordo com o § 2º, do art. 2º da Lei nº 9.294/1996, também 

é vedado o uso dos produtos fumígenos nas aeronaves e veículos de transporte 

coletivo. Todavia, de acordo com a norma vigente, o fumo em veículos individuais 

ainda não é proibido. Essa lei, portanto, se aprovada, dará considerável proteção às 

crianças contra os efeitos perniciosos da exposição involuntária ao fumo do tabaco 

em carros. 

A importância da aprovação deste Projeto torna-se mais 

evidente quando se considera que as crianças e adolescente geralmente não têm 

poder de escolha quanto ao local onde estão. Na vida moderna, esses indivíduos 

têm passado cada vez mais tempo com pais ou outros adultos no interior de 

veículos, em razão do trânsito intenso e caótico das cidades de médio e grande 

porte. E, quando esses adultos são fumantes, os jovens ficam longas horas 

expostos à fumaça do cigarro e se submetem a todos os efeitos negativos que esse 

contato proporciona.  
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No estado do Paraná e no Distrito Federal, já há leis que 

proíbem o uso de cigarro em veículos. São as Leis nºs 16.239, de 2009 e 4.729, de 

2011, respectivamente. Já no estado de São Paulo, existe um Projeto de Lei em 

tramitação nesse mesmo sentido (Projeto de Lei 656, de 2013). 

Todavia, não basta que estados da federação esparsos inovem 

seus ordenamentos jurídicos para defender os interesses de crianças, adolescentes 

e gestantes. A luta contra o tabagismo tem caráter nacional. Aliás, foi um 

compromisso assumido pelo País ao se tornar signatário da Convenção Quadro 

para o Controle do Tabaco, o primeiro tratado internacional de saúde pública da 

história da OMS, que representa um instrumento de resposta dos 192 países 

membros da Assembleia Mundial da Saúde à crescente epidemia do tabagismo em 

todo mundo.  

Interessante ressaltar que, com a conversão deste Projeto em 

Lei, haverá aproximação da legislação brasileira com a de países desenvolvidos 

reconhecidamente comprometidos com a saúde pública, tais como a Austrália, o 

Canadá e a Inglaterra, que já têm normas que protegem as crianças contra o fumo 

passivo em veículos individuais. 

Assim, em vista da relevância dessa matéria para a saúde 

pública do Brasil, o Poder Legislativo, como um importante promotor de políticas 

públicas para o bem-estar social, deve se manifestar favoravelmente.  

A Câmara dos Deputados deve apreciar este Projeto da 

maneira mais ponderada e socialmente responsável possível, uma vez que detém o 

dever constitucionalmente positivado de legislar em benefício do povo que 

representa. Por isso, conclamo-os à aprovação deste Projeto, em nome da saúde 

dos milhares de jovens e gestantes deste País, que terão sua saúde resguardada da 

fumaça do cigarro. 

Sala das Sessões, em 04 de março de 2015. 

 

Deputado JORGINHO MELLO 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DA COMUNICAÇÃO SOCIAL 

 

Art. 220. A manifestação do pensamento, a criação, a expressão e a informação, 

sob qualquer forma, processo ou veículo não sofrerão qualquer restrição, observado o 

disposto nesta Constituição.  

§ 1º Nenhuma lei conterá dispositivo que possa constituir embaraço à plena 

liberdade de informação jornalística em qualquer veículo de comunicação social, observado o 

disposto no art. 5º, IV, V, X, XIII e XIV.  

§ 2º É vedada toda e qualquer censura de natureza política, ideológica e artística.  

§ 3º Compete à lei federal:  

I - regular as diversões e espetáculos públicos, cabendo ao poder público informar 

sobre a natureza deles, as faixas etárias a que não se recomendem, locais e horários em que 

sua apresentação se mostre inadequada;  

II - estabelecer os meios legais que garantam à pessoa e à família a possibilidade 

de se defenderem de programas ou programações de rádio e televisão que contrariem o 

disposto no art. 221, bem como da propaganda de produtos, práticas e serviços que possam 

ser nocivos à saúde e ao meio ambiente.  

§ 4º A propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, 

medicamentos e terapias estará sujeita a restrições legais, nos termos do inciso II do parágrafo 

anterior, e conterá, sempre que necessário, advertência sobre os malefícios decorrentes de seu 

uso.  

§ 5º Os meios de comunicação social não podem, direta ou indiretamente, ser 

objeto de monopólio ou oligopólio.  

§ 6º A publicação de veículo impresso de comunicação independe de licença de 

autoridade.  

 

Art. 221. A produção e a programação das emissoras de rádio e televisão 

atenderão aos seguintes princípios:  

I - preferência a finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas;  

II - promoção da cultura nacional e regional e estímulo à produção independente 

que objetive sua divulgação;  

III - regionalização da produção cultural, artística e jornalística, conforme 

percentuais estabelecidos em lei;  

IV - respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família.  
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.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.294 DE 15 DE JULHO DE 1996 
 

Dispõe sobre as Restrições ao Uso e à 

Propaganda de Produtos Fumígeros, Bebidas 

Alcoólicas, Medicamentos, Terapias e 

Defensivos Agrícolas, nos Termos do § 4º do 

art. 220 da Constituição Federal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º O uso e a propaganda de produtos Fumígenos, derivados ou não do tabaco, 

de bebidas alcoólicas, de medicamentos e terapias e de defensivos agrícolas estão sujeitos às 

restrições e condições estabelecidas por esta Lei, nos termos do § 4º do art. 220 da 

Constituição Federal. 

Parágrafo único. Consideram-se bebidas alcoólicas, para efeitos desta Lei, as 

bebidas potáveis com teor alcóolico superior a treze graus Gay Lussac. 

 

Art. 2º É proibido o uso de cigarros, cigarrilhas, charutos, cachimbos ou qualquer 

outro produto fumígeno, derivado ou não do tabaco, em recinto coletivo fechado, privado ou 

público. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.546, de 14/12/2011) 

§ 1º Incluem-se nas disposições deste artigo as repartições públicas, os hospitais e 

postos de saúde, as salas de aula, as bibliotecas, os recintos de trabalho coletivo e as salas de 

teatro e cinema. 

§ 2º É vedado o uso dos produtos mencionados no caput nas aeronaves e veículos 

de transporte coletivo. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 2.190-34, de 

23/8/2001)  

§ 3º Considera-se recinto coletivo o local fechado, de acesso público, destinado a 

permanente utilização simultânea por várias pessoas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.546, de 14/12/2011) 

 

Art. 3º É vedada, em todo o território nacional, a propaganda comercial de 

cigarros, cigarrilhas, charutos, cachimbos ou qualquer outro produto fumígeno, derivado ou 

não do tabaco, com exceção apenas da exposição dos referidos produtos nos locais de vendas, 

desde que acompanhada das cláusulas de advertência a que se referem os §§ 2º, 3º e 4º deste 

artigo e da respectiva tabela de preços, que deve incluir o preço mínimo de venda no varejo de 

cigarros classificados no código 2402.20.00 da Tipi, vigente à época, conforme estabelecido 

pelo Poder Executivo. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.546, de 

14/12/2011) 

§ 1º A propaganda comercial dos produtos referidos neste artigo deverá ajustar-se 

aos seguintes princípios: 

I - não sugerir o consumo exagerado ou irresponsável, nem a indução ao bem-

estar ou saúde, ou fazer associação a celebrações cívicas ou religiosas; 

II - não induzir as pessoas ao consumo, atribuindo aos produtos propriedades 

calmantes ou estimulantes, que reduzam a fadiga, ou a tensão, ou qualquer efeito similar; 

III - não associar idéias ou imagens de maior êxito na sexualidade das pessoas, 

insinuando o aumento de virilidade ou feminilidade de pessoas fumantes; 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12546-14-dezembro-2011-612002-publicacaooriginal-134621-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=389648&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=389648&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12546-14-dezembro-2011-612002-publicacaooriginal-134621-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12546-14-dezembro-2011-612002-publicacaooriginal-134621-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12546-14-dezembro-2011-612002-publicacaooriginal-134621-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12546-14-dezembro-2011-612002-publicacaooriginal-134621-pl.html
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IV - não associar o uso do produto à prática de atividades esportivas, olímpicas ou 

não, nem sugerir ou induzir seu consumo em locais ou situações perigosas, abusivas ou 

ilegais; (Inciso com redação dada pela Lei nº 10.167, de 27/12/2000) 

V - não empregar imperativos que induzam diretamente ao consumo; 

VI - não incluir a participação de crianças ou adolescentes. (Inciso com redação 

dada pela Lei nº 10.167, de 27/12/2000) 

§ 2º A propaganda conterá, nos meios de comunicação e em função de suas 

características, advertência, sempre que possível falada e escrita, sobre os malefícios do fumo, 

bebidas alcoólicas, medicamentos, terapias e defensivos agrícolas, segundo frases 

estabelecidas pelo Ministério da Saúde, usadas seqüencialmente, de forma simultânea ou 

rotativa. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 2.190-34, de 23/8/2001) 

§ 3º As embalagens e os maços de produtos fumígenos, com exceção dos 

destinados à exportação, e o material de propaganda referido no caput deste artigo conterão a 

advertência mencionada no § 2º acompanhada de imagens ou figuras que ilustrem o sentido 

da mensagem. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 2.190-34, de 

23/8/2001) 

§ 4º Nas embalagens, as cláusulas de advertência a que se refere o § 2º deste 

artigo serão seqüencialmente usadas, de forma simultânea ou rotativa, nesta última hipótese 

devendo variar no máximo a cada cinco meses, inseridas, de forma legível e ostensivamente 

destacada, em uma das laterais dos maços, carteiras ou pacotes que sejam habitualmente 

comercializados diretamente ao consumidor. 

§ 5º Nas embalagens de produtos fumígenos vendidas diretamente ao consumidor, 

as cláusulas de advertência a que se refere o § 2º deste artigo serão sequencialmente usadas, 

de forma simultânea ou rotativa, nesta última hipótese devendo variar no máximo a cada 5 

(cinco) meses, inseridas, de forma legível e ostensivamente destacada, em 100% (cem por 

cento) de sua face posterior e de uma de suas laterais. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

nº 12.546, de 14/12/2011) 

§ 6º A partir de 1º de janeiro de 2016, além das cláusulas de advertência 

mencionadas no § 5º deste artigo, nas embalagens de produtos fumígenos vendidas 

diretamente ao consumidor também deverá ser impresso um texto de advertência adicional 

ocupando 30% (trinta por cento) da parte inferior de sua face frontal. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 12.546, de 14/12/2011) 

§ 7º (VETADO na Lei nº 12.546, de 14/12/2011) 

 

Art. 3º-A Quanto aos produtos referidos no art. 2º desta Lei, são proibidos: (Artigo 

acrescido pela Lei nº 10.167, de 27/12/2000) 

I - a venda por via postal; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.167, de 27/12/2000) 

II - a distribuição de qualquer tipo de amostra ou brinde; (Inciso acrescido pela 

Lei nº 10.167, de 27/12/2000) 

III - a propaganda por meio eletrônico, inclusive internet; (Inciso acrescido pela 

Lei nº 10.167, de 27/12/2000) 

IV - a realização de visita promocional ou distribuição gratuita em 

estabelecimento de ensino ou local público; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.167, de 

27/12/2000) 

V - o patrocínio de atividade cultural ou esportiva; (Inciso acrescido pela Lei nº 

10.167, de 27/12/2000) 

VI - a propaganda fixa ou móvel em estádio, pista, palco ou local similar; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 10.167, de 27/12/2000) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356792&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356792&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356792&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=389648&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=389648&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=389648&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=389648&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12546-14-dezembro-2011-612002-publicacaooriginal-134621-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12546-14-dezembro-2011-612002-publicacaooriginal-134621-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12546-14-dezembro-2011-612002-publicacaooriginal-134621-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12546-14-dezembro-2011-612002-publicacaooriginal-134621-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12546-14-dezembro-2011-612002-publicacaooriginal-134621-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356792&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356792&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356792&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356792&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356792&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356792&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356792&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356792&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356792&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356792&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356792&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356792&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356792&seqTexto=1&PalavrasDestaque=


9 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_4556 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 561/2015 

VII - a propaganda indireta contratada, também denominada "merchandising", nos 

programas produzidos no País após a publicação desta Lei, em qualquer horário; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 10.167, de 27/12/2000) 

VIII - a comercialização em estabelecimento de ensino, em estabelecimento de 

saúde e em órgãos ou entidades da Administração Pública; (Inciso acrescido pela Lei nº 

10.167, de 27/12/2000 e com nova redação dada pela Lei n.º 10.702, de 14/7/2003) 

IX - a venda a menores de dezoito anos. (Inciso acrescido pela Lei n.º 10.702, de 

14/7/2003) 

§ 1º Até 30 de setembro de 2005, o disposto nos incisos V e VI não se aplica no 

caso de eventos esportivos internacionais que não tenham sede fixa em um único país e sejam 

organizados ou realizados por instituições estrangeiras. (Parágrafo acrescido pela Lei n.º 

10.702, de 14/7/2003) 

§ 2º É facultado ao Ministério da Saúde afixar, nos locais dos eventos esportivos a 

que se refere o § 1º, propaganda fixa com mensagem de advertência escrita que observará os 

conteúdos a que se refere o § 2º do art. 3ºC, cabendo aos responsáveis pela sua organização 

assegurar os locais para a referida afixação. (Parágrafo acrescido pela Lei n.º 10.702, de 

14/7/2003) 

 

Art. 3º-B Somente será permitida a comercialização de produtos fumígenos que 

ostentem em sua embalagem a identificação junto à Agência Nacional de Vigilância Sanitária, 

na forma do regulamento. (Artigo acrescido pela Lei nº 10.167, de 27/12/2000) 

 

Art. 3º-C A aplicação do disposto no § 1º do art. 3ºA, bem como a transmissão ou 

retransmissão, por televisão, em território brasileiro, de eventos culturais ou esportivos com 

imagens geradas no estrangeiro patrocinados por empresas ligadas a produtos fumígenos, 

exige a veiculação gratuita pelas emissoras de televisão, durante a transmissão do evento, de 

mensagem de advertência sobre os malefícios do fumo. 

§ 1º Na abertura e no encerramento da transmissão do evento, será veiculada 

mensagem de advertência, cujo conteúdo será definido pelo Ministério da Saúde, com 

duração não inferior a trinta segundos em cada inserção. 

§ 2º A cada intervalo de quinze minutos será veiculada, sobreposta à respectiva 

transmissão, mensagem de advertência escrita e falada sobre os malefícios do fumo com 

duração não inferior a quinze segundos em cada inserção, por intermédio das seguintes frases 

e de outras a serem definidas na regulamentação, usadas seqüencialmente, todas precedidas da 

afirmação "O Ministério da Saúde adverte": 

I - "fumar causa mau hálito, perda de dentes e câncer de boca"; 

II - "fumar causa câncer de pulmão"; 

III - "fumar causa infarto do coração"; 

IV - "fumar na gravidez prejudica o bebê"; 

V - "em gestantes, o cigarro provoca partos prematuros, o nascimento de crianças 

com peso abaixo do normal e facilidade de contrair asma"; 

VI - "crianças começam a fumar ao verem os adultos fumando"; 

VII - "a nicotina é droga e causa dependência"; e 

VIII - "fumar causa impotência sexual". 

§ 3º Considera-se, para os efeitos desse artigo, integrantes do evento os treinos 

livres ou oficiais, os ensaios, as reapresentações e os compactos. (Artigo acrescido pela Lei 

n.º 10.702, de 14/7/2003) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356792&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356792&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356792&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356792&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=487461&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=487461&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=487461&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=487461&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=487461&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=487461&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=487461&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356792&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=487461&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=487461&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
 

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

 

PARTE GERAL 

 

TÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a proteção integral à criança e ao adolescente.  

 

Art. 2º Considera-se criança, para os efeitos desta Lei, a pessoa até doze anos de 

idade incompletos, e adolescente aquela entre doze e dezoito anos de idade.  

Parágrafo único. Nos casos expressos em Lei, aplica-se excepcionalmente este 

estatuto às pessoas entre dezoito e vinte e um anos de idade.  

 

Art. 3º A criança e o adolescente gozam de todos os direitos fundamentais 

inerentes à pessoa humana, sem prejuízo da proteção integral de que trata esta lei, 

assegurando-se-lhes, por lei ou por outros meios, todas as oportunidades e facilidades, a fim 

de lhes facultar o desenvolvimento físico, mental, moral, espiritual e social, em condições de 

liberdade e de dignidade.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 8.262, DE 31 DE MAIO DE 2014 
 

Altera o Decreto nº 2.018, de 1º de outubro de 

1996, que regulamenta a Lei nº 9.294, de 15 de 

julho de 1996. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 9.294, de 15 de 

julho de 1996, no art. 50 da Lei nº 12.546, de 14 de dezembro de 2011, e no Decreto nº 5.658, 

de 2 de janeiro de 2006,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º O Decreto nº 2.018, de 1º de outubro de 1996, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  

 

"Art. 2º .................................................................................. 
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I - RECINTO COLETIVO FECHADO - local público ou privado, acessível 

ao público em geral ou de uso coletivo, total ou parcialmente fechado em 

qualquer de seus lados por parede, divisória, teto, toldo ou telhado, de forma 

permanente ou provisória;  

.................................................................................................. 

V - LOCAL DE VENDA - área ou espaço fixo e fisicamente delimitado 

localizado no interior de estabelecimento comercial e destinado à exposição 

e à venda de produtos fumígenos, derivados ou não do tabaco; e  

VI - EMBALAGEM DE PRODUTO FUMÍGENO, DERIVADO OU NÃO 

DO TABACO - invólucro, recipiente ou qualquer forma de 

acondicionamento destinado a acondicionar ou empacotar os produtos 

fumígenos, derivados ou não do tabaco, que sejam comercializados 

diretamente ao consumidor." 

 

"Art. 3º É proibido o uso de cigarros, cigarrilhas, charutos, cachimbos, 

narguilé ou outro produto fumígeno, derivado ou não do tabaco, em recinto 

coletivo fechado.  

§ 1º A vedação prevista no caput estende-se a aeronaves e veículos de 

transporte coletivo.  

§ 2º Excluem-se da proibição definida no caput:  

I - locais de cultos religiosos de cujos rituais o uso do produto fumígeno, 

derivado ou não do tabaco, faça parte;  

II - estabelecimentos destinados especificamente à comercialização de 

produtos fumígenos, derivados ou não do tabaco, desde que essa condição 

esteja anunciada, de forma clara, na entrada, e desde que em local reservado 

para a experimentação de produtos dotados de condições de isolamento, 

ventilação ou exaustão do ar que impeçam a contaminação dos demais 

ambientes;  

III - estúdios e locais de filmagem ou gravação de produções audiovisuais, 

quando necessário à produção da obra;  

IV - locais destinados à pesquisa e ao desenvolvimento de produtos 

fumígenos, derivados ou não do tabaco; e  

V - instituições de tratamento da saúde que tenham pacientes autorizados a 

fumar pelo médico que os assista.  

§ 3º Nos locais indicados no § 2º deverão ser adotadas condições de 

isolamento, ventilação e exaustão do ar e medidas de proteção ao 

trabalhador em relação à exposição ao fumo, nos termos de normas 

complementares editadas pelos Ministérios da Saúde e do Trabalho e 

Emprego." (NR) 

 

"Art. 7º É vedada, em todo o território nacional, a propaganda comercial de 

cigarros, cigarrilhas, charutos, cachimbos, narguilé ou outro produto 

fumígeno, derivado ou não do tabaco, com exceção apenas da exposição dos 

referidos produtos nos locais de vendas, observado o seguinte:  

I - a exposição dos produtos fumígenos, derivados ou não do tabaco, nos 

locais de venda somente poderá ocorrer por meio do acondicionamento das 

embalagens dos produtos em mostruários ou expositores afixados na parte 

interna do local de venda;  

II - o expositor ou mostruário conterá as seguintes advertências sanitárias:  
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a) advertência escrita sobre os malefícios do fumo, segundo frases 

estabelecidas pelo Ministério da Saúde, usadas sequencialmente, de forma 

simultânea ou rotativa; 

b) imagens ou figuras que ilustrem o sentido das mensagens de advertência 

referidas na alínea "a"; e  

c) outras mensagens sanitárias e a proibição da venda a menor de dezoito 

anos; 

III - as frases, imagens e mensagens sanitárias previstas no inciso II 

ocuparão vinte por cento da área de cada uma das faces dos mostruários ou 

expositores que estejam visíveis ao público; e  

IV - o expositor ou mostruário conterá, ainda, a tabela de preços, que deve 

incluir o preço mínimo de venda no varejo de cigarros classificados no 

código 2402.20.00 da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos 

Industrializados - TIPI vigente." (NR) 

 

"Art. 7º-A. As embalagens de produtos fumígenos, derivados ou não do 

tabaco, conterão:  

I - advertência escrita sobre os malefícios do fumo, segundo frases 

estabelecidas pelo Ministério da Saúde, usadas sequencialmente, de forma 

simultânea ou rotativa;  

II - imagens ou figuras que ilustrem o sentido das mensagens de advertência 

referidas no inciso I; e  

III - outras mensagens sanitárias e a proibição da venda a menor de dezoito 

anos.  

§ 1º As embalagens dos produtos fumígenos, derivados ou não do tabaco, 

não poderão conter palavras, símbolos, dispositivos sonoros, desenhos ou 

imagens que possam:  

I - induzir diretamente o consumo;  

II - sugerir o consumo exagerado ou irresponsável;  

III - induzir o consumo em locais ou situações perigosas ou ilegais;  

IV - sugerir ou induzir bem-estar ou saúde;  

V - criar falsa impressão de que uma marca seja menos prejudicial à saúde 

do que outra;  

VI - atribuir aos produtos propriedades calmantes ou estimulantes, que 

reduzam a fadiga ou tensão ou produzam efeito similar;  

VII - insinuar o aumento de virilidade masculina ou feminina ou associar 

ideia ou imagem de maior êxito na sexualidade das pessoas fumantes;  

VIII - associar o uso do produto a atividades culturais ou esportivas ou a 

celebrações cívicas ou religiosas; e  

IX - conduzir a conclusões errôneas quanto às características e à 

composição do produto e quanto aos riscos à saúde inerentes ao seu uso.  

§ 2º Nas embalagens de produtos fumígenos, derivados ou não do tabaco, as 

cláusulas de advertência e as imagens a que se referem os incisos do caput 

deste artigo serão sequencialmente usadas de forma simultânea ou rotativa 

e, nesta última hipótese, variarão no máximo a cada cinco meses, inseridas, 

de forma legível e ostensivamente destacada, em cem por cento da face 

posterior da embalagem e de uma de suas laterais.  

§ 3º A partir de 1º de janeiro de 2016, além das cláusulas de advertência e 

imagens a que se referem os incisos do caput deste artigo, nas embalagens 

de produtos fumígenos, derivados ou não do tabaco, vendidas diretamente 
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ao consumidor, também deverá ser impresso texto de advertência adicional 

ocupando trinta por cento da parte inferior de sua face frontal." (NR) 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor cento e oitenta dias após a sua publicação.  

 

Art. 3º Ficam revogados o inciso IV do caput do art. 2º e o art. 4º e art. 5º do 

Decreto nº 2.018, de 1º de outubro de 1996.  

 

Brasília, 31 de maio de 2014; 193º da Independência e 126º da República.  

 

DILMA ROUSSEFF 

Arthur Chioro  

 

 

DECRETO Nº 2.018, DE 1º DE OUTUBRO DE 1996 
 

Regulamenta a Lei nº 9.294, de 15 de julho de 

1996, que dispõe sobre as restrições ao uso e à 

propaganda de produtos fumígenos, bebidas 

alcoólicas, medicamentos, terapias e 

defensivos agrícolas, nos termos do § 4º do art. 

220 da Constituição. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 9.294, de 15 de julho de 

1996, 

 

DECRETA: 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º. O uso e a propaganda de produtos fumígenos não proibidos em lei, 

derivados ou não do tabaco, de bebidas alcoólicas, de medicamentos e terapias e de 

defensivos agrícolas estão sujeitos às restrições e condições estabelecidas na Lei nº 9.294, de 

15 de julho de 1996, na Lei nº 8.918, de 14 de julho de 1994, na Lei nº 6.360, de 23 de 

setembro de 1976, e na Lei nº 7.802, de 11 de julho de 1989, nos seus respectivos 

Regulamentos, e neste Decreto.  

 

Art. 2º. Para os efeitos deste Decreto são adotadas as seguintes definições:  

I - RECINTO COLETIVO FECHADO - local público ou privado, acessível ao 

público em geral ou de uso coletivo, total ou parcialmente fechado em qualquer de seus lados 

por parede, divisória, teto, toldo ou telhado, de forma permanente ou provisória; (Inciso com 

redação dada pelo Decreto nº 8.262, de 31/5/2014, publicado no DOU de 2/6/2014, em vigor 

180 dias após sua publicação) 

II - RECINTOS DE TRABALHO COLETIVO: as áreas fechadas, em qualquer 

local de trabalho, destinadas a utilização simultânea por várias pessoas que nela exerçam, de 

forma permanente, suas atividades;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2014/decreto-8262-31-maio-2014-778840-publicacaooriginal-144275-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2014/decreto-8262-31-maio-2014-778840-publicacaooriginal-144275-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2014/decreto-8262-31-maio-2014-778840-publicacaooriginal-144275-pe.html
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III - AERONAVES E VEÍCULOS DE TRANSPORTE COLETIVO: aeronaves e 

veículos como tal definidos na legislação pertinente, utilizados no transporte de passageiros, 

mesmo sob forma não remunerada.  

IV - (Revogado pelo Decreto nº 8.262, de 31/5/2014, publicado no DOU de 

2/6/2014, em vigor 180 dias após sua publicação)  

V - LOCAL DE VENDA - área ou espaço fixo e fisicamente delimitado 

localizado no interior de estabelecimento comercial e destinado à exposição e à venda de 

produtos fumígenos, derivados ou não do tabaco; e (Inciso acrescido pelo Decreto nº 8.262, 

de 31/5/2014, publicado no DOU de 2/6/2014, em vigor 180 dias após sua publicação) 

VI - EMBALAGEM DE PRODUTO FUMÍGENO, DERIVADO OU NÃO DO 

TABACO - invólucro, recipiente ou qualquer forma de acondicionamento destinado a 

acondicionar ou empacotar os produtos fumígenos, derivados ou não do tabaco, que sejam 

comercializados diretamente ao consumidor. (Inciso acrescido pelo Decreto nº 8.262, de 

31/5/2014, publicado no DOU de 2/6/2014, em vigor 180 dias após sua publicação) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 16.239 , DE  29 DE SETEMBRO DE 2009 
 

Estabelece normas de proteção à saúde e de 

responsabilidade por dano ao consumidor, nos 

termos dos incisos V, VIII e XII  do artigo 24, 

da Constituição Federal, para criação de 

ambientes de uso coletivo livres de produtos 

fumígenos, conforme especifica e adota outras 

providências. 

 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ decretou e eu 

sanciono a seguinte lei: 

 

Art. 1º. Esta lei estabelece normas de proteção à saúde e de responsabilidade por 

dano ao consumidor, nos termos dos incisos V, VIII e XII  do artigo 24, da Constituição 

Federal, para criação de ambientes de uso coletivo livres de produtos fumígenos. 

 

Art. 2º. Fica proibido no território do Estado do Paraná, em ambientes de uso 

coletivo, públicos ou privados, o consumo de cigarros, cigarrilhas, charutos, cachimbos ou de 

qualquer outro produto fumígeno, derivado ou não do tabaco, que produza fumaça e o uso de 

cigarro eletrônico. 

§ 1°. Aplica-se o disposto no caput deste artigo aos recintos de uso coletivo, total 

ou parcialmente fechados em qualquer dos seus lados por parede, divisória, teto ou telhado, 

ainda que provisórios, onde haja permanência ou circulação de pessoas. 

§ 2º. Para os fins desta lei, a expressão recintos de uso coletivo compreende, 

dentre outros, os ambientes de trabalho, de estudo, de cultura, de culto religioso, de lazer, de 

esporte ou de entretenimento, áreas comuns de condomínios, casas de espetáculos, teatros, 

cinemas, bares, lanchonetes, boates, restaurantes, praças de alimentação, hotéis, pousadas, 

centros comerciais, bancos e similares, supermercados, açougues, padarias, farmácias e 

drogarias, repartições públicas, instituições de saúde, escolas, museus, bibliotecas, espaços de 

exposições, veículos públicos ou privados de transporte coletivo, viaturas oficiais de qualquer 

espécie e táxis. 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2014/decreto-8262-31-maio-2014-778840-publicacaooriginal-144275-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2014/decreto-8262-31-maio-2014-778840-publicacaooriginal-144275-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2014/decreto-8262-31-maio-2014-778840-publicacaooriginal-144275-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2014/decreto-8262-31-maio-2014-778840-publicacaooriginal-144275-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2014/decreto-8262-31-maio-2014-778840-publicacaooriginal-144275-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2014/decreto-8262-31-maio-2014-778840-publicacaooriginal-144275-pe.html
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.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 4.729, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2011 
 

Proíbe o consumo de cigarros, charutos e 

demais produtos fumígenos, derivados ou não 

do tabaco, nos locais, nas condições e na 

forma que especifica e dá outras providências. 

 

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, 

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

 

Art. 1º Esta Lei estabelece normas de proteção à saúde do consumidor, em 

especial de crianças, de adolescentes e de gestantes, e normas de responsabilidade por dano ao 

consumidor, nos termos do art. 24, V, VIII e XII, da Constituição Federal, para manter 

ambientes de transporte de uso coletivo livres de produtos fumígenos.  

 

Art. 2º Fica proibido o consumo de cigarros, cigarrilhas, charutos, cachimbos ou 

qualquer outro produto fumígeno, derivado ou não do tabaco, nos seguintes meios de 

transporte:  

I – veículos públicos ou privados de transporte coletivo;  

II – viaturas oficiais, de qualquer espécie, de uso dos Poderes do Distrito Federal;  

III – táxis que trafeguem mediante autorização, concessão ou permissão do Poder 

Público no Distrito Federal;  

IV – quaisquer veículos que transportem crianças, adolescentes ou gestantes.  

Parágrafo único. Nos veículos mencionados nos incisos de I a III, deverá ser 

afixado aviso da proibição, em pontos de ampla visibilidade, com indicação de telefone e 

endereço dos órgãos do Distrito Federal responsáveis pela vigilância sanitária e pela defesa do 

consumidor. 
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